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MEDIDA PROVISÓRIA N 10 1.785- 1, DE 28 DE JANEIRO DE 1999

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência e Assistência Social, crédito extraordinário
no valor de R$ 2.932.395.868,00, para os fina que
especifica. /

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe /^.fere o art. 62,
combinado com o § 35 do art.167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Éeguridade Social da
União (Lei n2 9.598, de 30 de dezembrode 1997), em favor do Ministério da Previdência e Assistência
Social, crédito extraordinário no valor de R$ 2.932.395868,00 (dois bilhões, novecentos e trinta e dois
milhões, trezentos e noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e-oito reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art, 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

- da incorporação de recursos provenientes do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações, no montante de R$ 1.480.370,363,00 (um bilhão, uatrocentos e oitenta milhões,

trezentos e setenta mil, trezentos e,scsscnta etrês reais), autorizada pela Lei n5 9.751, de 16 de dezembro
de 1998;

11- do cancelamento de dotações, no valor de R$ 1.452.025.505,00 (um bilhão,
-quatrocentos e cinqüenta e dois milhões, vinte e cinco mil, quinhentos ecinco reais), de diversas unidades
orçamentárias, conforme Indicado no Anexo II desta Medida Provisória. 	 -

Art. 35 Em decorrência do disposto nos seta. 1 2 e 21, ficam alteradas as receitas de diversas
unidades orçamentárias, na forma indicada nos Anexos 111 e IV desta Medida Provisória, nos montantes
especificados.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.785, de
29 de dezembro de 1998.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na - data dessa publicação.

Brasília, Z8 de	 janeiro de 1999; 1782 da Independência e 111 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
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II- relativas a ações trabalhistas, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de
444120 IA	 1998." (NR)

44110	 _
Art. 21 Ficam convalidados osatos praticados com base na Medida Provisória n°1.786, de

29 de dezetnbro de 1998.
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Are. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro de 1999; 1 78 da Independência e 1110 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedra Malan
Eliseu Padilloa

TOTAl. FITO>. 	 MEDIDA PROVISÓRIA N4 1,787-1, DE 28 DE JANEIRO DE 1999
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MEDIDA PROVISÔRJA N° 1,786-1, DE 28 DE JANEIRO DE 1999.

Acrescenta os	 1°C 2ao are. lida Lei n°8.029, de
1 -2 de abril de 1990, renumerado para art. 20, nos
termos da Lei n0 8.154, de 28 de dezembro de 1990.

O- PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisório, com força de lei:

Art. 1 2 O are. 17 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de.1990, renumerado para art. 20, nos
termos da Lei n0 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa a vigoraracrescido dos seguintes parágrafos:

"Are. 20..................................................................................................................................

§ 1 9 Os créditos destinados a futuro aumento do capital social da Empresa de Navegação
da Amazônia S.A., de titulsridsde da União, existentes na data da doação de que trota o aput
deste artigo, serão transferidos juntamente coma participação acionária e nas mesmas condições.

§ 2 A União sucederá a ENASA nas seguintes obrigações decorrentes de norma legal, ato
administrativo ou contrato:

- relativas ao instituto Nacional do Seguro Social, ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, à
Contribuição paro o Financiamento da Seguridade Social, à Contribuição -Social sobre o Lucro e
ao financiamento de embarcações por parte do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, existentes em 31 de dezembro de 1998; e

Altera e acresce dispósitivos ao Decreto-Lei n° 73, de
21 de novembro de 1966, às Leis n1* 5.972, de II de
dezembro de 1973, e 9.636, de IS de moio de 1998, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adotas seguinte Medida Provisória, com força dê lei:

Art. 1 9 O art. 20 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Não se- aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea "Is" deste
artigo." (NR)	 -

>&.rt. 21 O are, 1° da Lei a° 5.972, de II de dezembro de 1973, pausa s vigorar com a
seguinte redação:

"Are. 1 1 O Poder Executivo promoverá o registro da propriedade de bens imóveis da
União:	 -

(NR)

Are. 35 Os dispositivos a seguir indicados da Lei n°9.636, de 15 de moio de 1998, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 24..................................................................................................................................

§5>5 Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do are. 123 do
Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser parcelado,
mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do valor de aquisição, e
o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, observadas as condições
previstas nos ares. 27 e 28." (NR)

"Are. 28. O término dos parcelamentos de que tratam os aris. 24. § 0 e 5, 26, caput, e
27 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos de idade e o valor de
cada parcela não poderá ser inferior sum salário mínimo, resguardado o disposto no art.26." (NR)

"Art.37....................................................................................................................................

Parágrafoúnico.......................................................................................................................

li- parcelo do produto das alienações de que trata esta Lei, nos percentuais adiante
indicados, observado o limite de RS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) ao ano:

a) vinte por cento, nos anos 1998 e 1999;
b)quinze porcento, no ano 2000;
c) dez por cento, no ano 2001;
d) cinco por-cento, nos anos 2002 e 2003." (NR)

"Are. 39..............................................................

Parágrafo único. A permuta que venha a ser realizada dons base no disposto neste artigo
deverá ser previamente autorizada pelo conselho de administração, ou órgão colegiado
equivalente, das entidades de que trata o capul, ou ainda, na inexistência destes ou de respectiva
autorização, pelo Ministro de Estado a cuja Pasta se vinculem, dispensando-se autorização
legislativa para a correspondente alienação." (NR) -

"Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a Constituição, mediante
lançamento, de créditos originados em receitas patrimonisis, que se submeterão ao prazo
pre'scricional de cinco anos paras sua exigência.

§ 1 1 O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante eist que o respectivo
crédito poderia ser constituido, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação
do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita
patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditõs relativos a período anterior ao
conheçimento. -

§ 22 Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas
para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade deque trata o parágrafo único do are.
101 do Decretõ-Lei n°9760, dei 946> com a redação dada pelo are. 32 desta Lei." (NR)

Are. 45 Ficam convalidados os atoss -praticados com base na Medida Provisória na 1,787, de
29 de dezembro de 1998.

Are. 50 Esta Medida Provisória entra coe vigor na data de sus publicação.
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